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REQUERIMENTO Nº 032/2017. 

Ementa: Solicita providências, por parte da municipalidade, através 

da Secretaria de Obras, para a adequação de acesso de 

caminhões e maquinário pesado em empresas situadas às 

margens de rodovia municipal, além de outras providências 

pertinentes. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

                          Requeiro seja, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, solicita envio de cópia da presente ao Prefeito deste 

município, requerendo que sejam procedidos estudos no sentido de 

adequar o acesso de veículos às empresas Compacta Comércio de 

Pedras Ltda e CCK Serviços Urbanos Ltda, ambas situadas na linha km 

13, zona rural deste município.  

 

Justificativa: Este estudo tem por finalidade propiciar 

um acesso mais seguro àquelas empresas, bem como para quem faz 

uso da rodovia em deslocamento, uma vez que dado ao ramo de 

atividades de ambos, em especial a primeira, o trânsito de caminhões 

e máquinas pesadas é constante e ao acessar a rodovia municipal, que 

interliga a sede de Pato Bragado à divisa com Marechal Cândido 

Rondon, as manobras com os caminhões pesados, geralmente 

carregados com pedras ou areia, o fazem com lentidão, o que não é 

mais comportado pelo fluxo da rodovia, que após a pavimentação 

asfáltica passou a imprimir maior ritmo à passagem de veículos 

menores, já tendo provocado situações de risco eminente em diversas 

ocasiões e antes que um acidente aconteça de fato, venho com o 
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presente pedido. Trata-se de solução simples, bastando um breve 

alargamento em ambas as pistas de rolamento, com pedras irregulares 

e placas indicativas de saída de veículos pesados, onde os caminhões 

poderão aguardar o momento ideal de iniciar sua jornada, ou mesmo 

o acesso com segurança. 

              

                            Nestes Termos 

             Pede Deferimento 

                       Sala de Sessões, 25 de Setembro de 2017. 

 

 

AIRTON VALDECIR SCHMITT 
Vereador 


